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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SÃO JOÃO DO PIAUÍ – PI 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME/SJP 

Resolução CME/SJP nº 002/2025 

 

 

Renova, até 31 de dezembro de 2030, a 

autorização de funcionamento da 

CRECHE PROINFÂNCIA TIA HELOÍNA, 

Rede Pública Municipal de São João do 

Piauí, para ministrar o curso Educação 

Infantil. 

 

 

A Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e  

 

CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo CME/SJP nº 

004/2025, 

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 004/2025, relatado pela Conselheira 

Flordinice Assis da Silva, aprovado na Sessão Plenária do dia 18 de dezembro 

de 2025,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Renovar, até 31 de dezembro de 2030, a autorização de 

funcionamento da CRECHE PROINFÂNCIA TIA HELOÍNA, localizada na Rua 

José Olímpio Soares nº 60, no município de São João do Piauí (PI), CEP: 64.760-

000, para ministrar o Curso Educação Infantil.  

 



ATOS PUBLICADOS - ANO II - EDIÇÃO 188 - 20 DE JANEIRO DE 2026 028

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 14B1F49C6D15BEE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011


